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RESPOSTA A RECURSO INTERPOSTO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/2025 
CONCORRÊNCIA Nº 003/2025 
RECURSO INTERPOSTO PELA LICITANTE MAXSHELL PLATINNY RAYMUNDO MARIANO DOS 
SANTOS,  

 

Insatisfeita com a decisão que lhe habilitou, a empresa AMR CONSTRUÇÕES LTDA, interpôs o 
presente recurso, requerendo a revisão da decisão da Comissão de Contratação. 
 
Intimadas para tomarem ciência do recurso interposto, as demais licitantes somente a recorrida 
apresentou contrarrazões.  
 
Como os argumentos apresentados pela recorrente são relativos a questões técnicas 
relacionadas ao objeto licitado, o recurso foi encaminhado ao setor responsável para análise e 
emissão de parecer, o que foi realizado pela Sr.ta Larissa Aparecida Marinho Lima – Engenheira 
Civil que concluiu que a documentação apresentada em sede de contrarrazões confirma a 
qualificação técnica da empresa. 
 
Considerando o parecer técnico emitido por quem detém conhecimento técnico do objeto, resta 
inconteste que a decisão que declarou vencedora do certame a Recorrida, deve ser mantida. 
 
DECISÃO: Isto posto, acolho as razões da Comissão de Contratação e, com fundamento no 
parecer técnico apresentado por quem detém conhecimento técnico do objeto, julgo 
improcedente o pleito da Recorrente.  
 
Cientifique-se e cumpra-se os atos decorrentes. 
 

 

Paraisópolis, 25 de julho de 2025. 

 

 

 

 

Everton de Assis Ferreira 
Prefeito Municipal 
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